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24 de Novembro de 2005

Assunto:·Taxas (Pedido de Audiência)

Excelência,


A Associação Portuguesa de Estudos e Engenharia de Explosivos (AP3E), a Associação Nacional dos Industriais da Pedra (ANIP) e a Associação Portuguesa dos Industriais de Pirotecnia e Explosivos (APIPE), preocupadas com as implicações nefastas que a aplicação da Portaria nº 637/2005, de 4 de Agosto, pode ter no sector que representam, vêm junto de V. Exa, pedir uma audiência para discutir o tema.


Com efeito, grande parte das taxas existentes na actual legislação são, em nosso entender, de legalidade duvidosa, tendo em conta a prática existente nos restantes países da União Europeia, sendo os respectivos valores altamente discriminatórios e exagerados face à dimensão do sector. Acresce ainda o facto de existirem situações de multipla taxação para o mesmo produto ou serviço. 


Esta situação, caso não seja revista a curto prazo, irá criar ainda mais dificuldades financeiras às empresas fabricantes e utilizadoras de produtos explosivos.


Gostariamos de aproveitar a oportunidade para apresentar e discutir propostas quanto à forma processual de obtenção das licenças para a aquisição e emprego de produtos explosivos e os prazos fixados para a sua renovação. Também a rastreabilidade dos produtos explosivos, as escoltas e o sistema de monitorização do respectivo transporte, são temas que nos merecem igualmente preocupação.

Na expectativa do bom acolhimento deste nosso pedido, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.
O Presidente da Direcção da AP3E

(José Carlos Góis)

O Presidente da Direcção da ANIP

(Eduardo Cavaco)

O Presidente da Direcção da APIPE

(Carlos Macedo)

Anexo: Memorando sobre o assunto em epígrafe.

Memorando sobre Licenças e Taxas

a) Nota história sobre a publicação de diplomas relativos as taxas sobre produtos explosivos

A fixação de taxas aos produtos explosivos para o Estado suportar os encargos destinados às medidas de protecção da vida e saúde das pessoas foi criada em 1948, com o DL nº 36874, de 17 de Maio. Em 1982 é feita a actualização dos valores da taxa, com a publicação do DL nº 131/82, de 23 de Abril. Em 1994, foi publicado o DL nº 35/94, de 8 de Fevereiro, o qual visou adaptar os valores das taxas cobradas pelos Fundos de Substâncias Explosivas (1) e de Fiscalização de Explosivos e Armamento (2) às exigências de não descriminação dos produtos nacionais e estrangeiros decorrentes da integração de Portugal na União Europeia. Nessa altura foi eliminada a fixação e cobrança dos emolumentos previstos pela tabela anexa ao DL nº 521/71, de 24 de Novembro e procedeu-se à alteração do sistema de fixação da taxa previsto pelo DL nº 36874, de 17 de Maio de 1948, e que havia sido actualizado pelo DL nº 131/82, de 23 de Abril.

Na altura da publicação do DL 35/94, de 8 de Fevereiro, o Fundo de Substâncias Explosivas, é constituído pelo pagamento da taxa de 3$60/kg de produto explosivo (0,018 €) por parte dos operadores autorizados que efectuem operações de produção, importação, exportação, introdução, expedição, armazenagem ou colocação no mercado de produtos explosivos. Quando provenientes ou expeditados para a União Europeia, os adubos nitratos, desde que destinados à agricultura, estavam isentos do pagamento da taxa referida. Quanto aos fogos de artíficio, a taxa incidiria apenas sobre o peso líquidos dos produtos explosivos utilizados nos mesmos.

Com a publicação do DL 35/94, de 8 de Fevereiro, foi alterada a tabela com os valores da taxas, previstas no artigo 7º do DL nº 521/71, de 24 de Novembro, consignadas ao Fundo de Fiscalização de Explosivos e Armamento.

Agora com a publicação da Portaria nº 637/2005, de 4 de Agosto, são fixados novos valores para as taxas a aplicar por actos relativos à organização e andamento do processo previsto pelo DL nº 87/2005, de 23 de Maio, que define o regime aplicável por força da caducidade dos alvarás e licenças dos estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos, bem com todos os que estão previstos no DL nº 139/2002, de 17 de Maio, e que assim altera os valores fixados pela tabela anexa ao DL nº 35/94, de 8 de Fevereiro, a que se refere o artigo 2º, e fixa regras para o cálculo e actualização.

b) Alterações nos valores das taxas decorrentes da publicação da Portaria nº 637/2005, de 4 de Agosto

A tabela seguinte procura elucidar as alterações registadas nos valores das taxas e percentagem do aumento registado.

	
	
	
	

	
	DL 35/94

(*)
	Portaria 637/2005
	(%)

	EXPLOSIVOS
	
	
	

	Por kg de explosivo saído da fabrica
	
	
	

	Para consumo ou revenda no territ. nacional
	0,018
	0,04
	122,8

	Para exportação 
	0,003
	(a)
	

	Por milhar de cápsulas detonadoras
	
	
	

	Consumo ou revenda
	0,449
	1,25
	178,4

	Para exportação
	0,003
	(a)
	

	Autorizações de importação
	
	
	

	kg de explosivo
	0,022
	0,04
	78,2

	Por milhar de cápsulas detonadoras
	0,748
	1,25
	67,1

	Autorização de exportação
	
	
	

	Por 100 kg ou fracção
	0,150
	(a)
	

	Por cada milhar de cápsulas detonadoras
	0,05
	(a)
	

	Autorização para compra e emprego – art19
	
	
	

	Até 50 kg com correspondentes caps.
	0,748
	
	

	Até 100 kg com correspondents caps.
	1,247
	3
	140,6

	Acima de 100 kg por 100 kg ou fracção e corr.
	0,499
	1
	100,5

	Autorização para compra e emprego – art21
	
	
	

	Até 10 kg
	0,499
	3
	501,4

	Por cada 10 kg adicionais ou fracção
	0,499
	1
	100,5

	
	
	
	

	PÓLVORAS
	
	
	

	Por kg de pólvora saído da fabrica
	
	
	

	Para consumo ou revenda
	0,009
	0,04
	345,5

	 Para exportação
	0,003
	(a)
	

	Autorização de importação
	0,224
	0,04
	78,2

	autorização de exportação (por cada 10 kg)
	0,499
	(a)
	

	
	
	
	

	Outras Substâncias Explosivas
	
	
	

	Por cada kg de pólvora saído da fábrica
	
	
	

	Para consumo ou revenda (Cada 100 kg)
	0,045
	1
	122,8

	Para exportação
	0,003
	(a)
	

	Autorização importação (Por cada 100 kg)
	0,449
	1
	122,8

	Aut. compra cloratos cada 100 kg ou frac.)
	0,449
	3/1
	568/123

	autorização de exportação
	0,003
	(a)
	

	
	
	
	

	RASTILHO
	
	
	

	Aut. de importação (cada 20.000 m ou frac.)
	0,748
	3
	301

	autorização de exportação
	0,003
	(a)
	


(*) Os valores em Escudo estão convertidos para Euro

(a) Por cada autorização de exportação a Portaria fixa uma taxa de 3 € independentemente da quantidade

Além dos aumentos atrás referidos, a Portaria nº 637/2005 fixa ainda, pelos actos relativos à organização e andamento do processo de licenciamento, previstos no Artigo 9º do DL nº 87/2005, de 23 de Maio, uma fórmula de taxa final –TF


TF = TBxFDxFS

Em que TB (taxa base)=50 €, FD (factor de dimensão) varia entre 2 e 5 consoante a capacidade máxima de produção ou comercializada e de 1 a 4 consoante a capacidade máxima de armazenagem do paiol ou armazém, e FS (factor de serviço) variando entre 0,5 e 2, conforme os serviços prestados pela Direcção Nacional de Polícia de Segurança Pública previstos no DL n. 139/2002, de 17 de Maio.

A taxa de 0,018 €/kg de produto explosivo cobrada aos operadores autorizados que efectuem operações de produção, importação, exportação, introdução, expedição, armazenagem ou colocação no mercado de produtos explosivos prevista no Art. 1º do DL 35/94, de 8 de Fevereiro, para o Fundo de Substâncias Explosivas, continua em vigor.

c) Licenças para aquisição e emprego de explosivos e validade dos prazos

a) O original da licença deve estar com o utilizador (DL 521/71  – pag. 1812). De cada vez que é feito um fornecimento pelo fabricante a licença deve ser assinada pelo gerente do fabricante. 

b) Em 1971, quando foi publicado o diploma, o consumo de explosivo era muito inferior ao actual, sendo as aquisições espaçadas no tempo, o que permitia que a licença fosse remetida ao fabricante para efeito de averbamento de novos fornecimentos.

c)  Actualmente, por força do elevado consumo, o fabricante entrega diariamente as quantidades de explosivo previstas e recolhe as sobras se existirem, motivo pelo qual as licenças carecem de actualização diária, com a assinatura do gerente ou responsável do fabricante, situação impossível de concretizar na prática, pelo que frequentemente os utilizadores e os fabricante são alvo de constantes processos de contra-ordenação.

d) Actualmente, as empresas possuem serviços de gestão de compras organizados, com processamento informatizado de entrada e saída de mercadorias, mantendo esses registos permanentemente actualizados e facilmente disponíveis para consulta, pelo que não se compreende a obrigatoriedade de existir um livro de registo manual de entradas e saídas de produtos explosivos, tanto mais que esses registos podem ser facilmente comparados com os existentes no fornecedor.

d) Custos extra e prazos relacionados com os pedidos de licença de aquisição e emprego de explosivos em pedreiras

Os utilizadores de explosivos têm processos burocráticos e morosos, com custos injustificados, entre outros, pelos seguintes motivos:

a) Multiplicação das certidões de idoneidade do administrador, cuja validade é de seis meses (é exigida uma certidão por cada licença, mesmo que a empresa necessite de várias licenças).

b) Pagamento de uma taxa à Delegação Regional do Ministério de Economia (DRE) (actualmente de 75 €/ acto), por cada licença e cada local de emprego. Este processo é extremamente burocratizado, demorando em geral cerca de 60 dias.

c) Caducidade das licenças de aquisição e emprego no dia 31 de Dezembro de cada ano, com implicações no aumento da burocracia (vd. a) e b)) e perda irrecuperável das taxas pagas pela obtenção da licença e que eventualmente, por razões de mercado ou alteração de projecto, não tenha obrigado ao consumo de todo o explosivo autorizado. Acresce ainda que a obrigatoriedade de obtenção de todas as licenças a 1 de Janeiro de cada ano, sobrecarrega a entidade licenciadora, quando na prática poderíamos ter processos desfazados no tempo e inclusivé licenças com validade superior a um ano.

DO ACIMA EXPOSTO RESSALTAM ENTRE OUTRAS AS SEGUINTES SUGESTÕES:

a) As licenças de aquisição e emprego, deveriam estar na posse do fornecedor, o qual ficaria responsável por não ultrapassar a quantidade autorizada.

b) O utilizador deverá ter um registo diário informatizado no local (em substituição do livro de registos). A polícia tem a possibilidade de conferir as quantidades entregues com as saídas da fábrica/revendedor.

c) As licenças para aquisição e emprego não deveriam caducar no final de cada ano. Só quando terminasse o saldo é que deveria ser renovada.

d) Desburocratização dos serviços, por forma a reduzir atrasos e custos com o processo de licenciamento e atribuição de licenças.

e) O custo burocrático de uma licença ou de uma taxa deve ser o correspondente ao serviço prestado e não à dimensão/capacidade da empresa.

f) Supressão da duplicação de taxas.

g) Criação de um processo empresa, em que o certificado de idoneidade para obtenção da licença de aquisição e emprego de explosivos seja válido para todas as licenças emitidas durante o período de validade do referido certificado.

_1194255793.bin

_1194255864.bin

